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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 058/2026, para contratar 

a empresa UNA CARE SAUDE, ASSISTENCIA E BEM-ESTAR LTDA, visando a realização de palestra 

com capacitação/ treinamento de primeiros socorros para servidores da rede municipal de ensino, 

referente a Lei Lucas- Lei Federal Nº 13.722/2018, no valor total de R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos e 

oitenta reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 29 de abril de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 059/2026, para contratar 

a empresa J.A. SPOHR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, no valor total de R$ 1.764,84 (um mil e 

setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), visando a aquisição de peças e 

prestação de serviços para revisão de 70.000 km do veículo S10, PLACA JTC2E63, da Secretaria de 

Educação, com base no Art. 75, inciso IV, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 29 de abril de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 060/2026 para 

aquisição, da empresa COOPERATIVA TRITICOLA DE ESPUMOSO LTDA, de propulsora engraxadeira 

pneumática para conservação dos ônibus escolares, no valor total de R$ 1.937,25 (um mil e novecentos 

e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos), com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021.                                 

 

      Passa Sete, 29 de abril de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADESÃO 

 

  O Município de Passa Sete/RS torna pública a Adesão as Atas de Registro de Preços nº 

103/109/11/2025, Pregão Eletrônico nº 16/2025 do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Sustentável da Região dos Campos de Cima da Serra-CONDESUS , visando a aquisição de pneus e 

câmaras de ar para a frota da Secretaria Municipal de Obras, no valor total de R$ 37.471,00 (trinta e  

sete mil e quatrocentos e setenta e um reais).                                 

 

      Passa Sete, 29 de abril de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE ADESÃO 

 

  O Município de Passa Sete/RS torna pública a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 089/2024 

– Primeiro Aditivo, Processo Licitatório nº 054/2024, Pregão Eletrônico nº 013/2024 do Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - 

CODANORTE, visando a aquisição de um micro-ônibus, capacidade de 28 pessoas, ano/modelo 

2024/2024, para a Secretaria de Saúde, da empresa MARCOPOLO SA, no valor total de R$ 613.000,00 

(seiscentos e treze mil reais).                                 

 

      Passa Sete, 29 de abril de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2026, para 

contratar a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, visando a licença de uso da 

plataforma eletrônica Banco de Preços - Versão Plus, no valor total de R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e 

oitocentos reais), com base no Art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 30 de abril de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 
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